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AUTOR: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

PROJETO DE LEI
28/05/2024

ALTERA  A REDAÇÃO  DO ART. 1º DA  LEI Nº 18.626, DE  12 DE

DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A COMEMORAÇÃO

DO DIA DO APICULTOR NO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º- O Art. 1º da Lei nº 18.626, de 12 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º- Fica instituído o Dia do Apicultor no Estado do Ceará, a ser comemorado anualmente no dia 23 de maio."

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

GABRIELLA AGUIAR 

DEPUTADA (PSD)

 

Justificativa

 

A Lei nº 18.626, de 12 de dezembro de 2023, instituiu o Dia do Apicultor no Estado do Ceará, reconhecendo a importância

desses profissionais para a agricultura, o meio ambiente e a economia local. No entanto, após consultas com associações de

apicultores e considerando as peculiaridades climáticas e sazonais do Estado, verifica-se que a data inicialmente estabelecida

para essa comemoração pode ser ajustada para melhor atender aos interesses da categoria.
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A escolha do dia 23 de maio se alinha com o calendário apícola, período em que muitas atividades apícolas estão em plena

atividade, permitindo uma maior participação dos apicultores em eventos comemorativos e educativos. Além disso, essa data

não conflita com outros eventos importantes do setor agropecuário no Ceará, facilitando a mobilização e a organização das

celebrações.

Com esta alteração, busca-se valorizar ainda mais o trabalho dos apicultores, promover a conscientização sobre a importância

da apicultura para a biodiversidade e a segurança alimentar, e fortalecer a cultura apícola no Estado do Ceará. Portanto, peço

o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste projeto de lei.

DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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MESA DIRETORA

DESPACHO
04/06/2024

LIDO NA 46ª (QUADRAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 04 DE JUNHO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/06/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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PROJETO DE LEI N°   413 / 2024

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 18.626, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A COMEMORAÇÃO DO DIA DO
APICULTOR NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no inciso XII do art. 36 da
Resolução no 698, de 31 de outubro de 2019, acerca dos critérios de constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o   de autoria da Excelentíssima Senhora Projeto de Lei nº 413 / 2024,

 que “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 18.626, DE 12 DEDeputada Gabriella Aguiar
DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A COMEMORAÇÃO DO DIA DO APICULTOR NO
ESTADO DO CEARÁ.”

 

I – DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:

PROJETO DE LEI N° 413 / 2024
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“ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 18.626, DE 12 DE DEZEMBRO
DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A COMEMORAÇÃO DO DIA DO
APICULTOR NO ESTADO DO CEARÁ.”

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º- O Art. 1º da Lei nº 18.626, de 12 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 1º- Fica instituído o Dia do Apicultor no Estado do Ceará, a ser comemorado
anualmente no dia 23 de maio."

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADA (PSD).

 

II - JUSTIFICATIVA

 

O presente projeto de lei objetiva o seguinte: A Lei nº 18.626, de 12 de dezembro de 2023, instituiu o Dia
do Apicultor no Estado do Ceará, reconhecendo a importância desses profissionais para a agricultura, o
meio ambiente e a economia local. No entanto, após consultas com associações de apicultores e
considerando as peculiaridades climáticas e sazonais do Estado, verifica-se que a data inicialmente
estabelecida para essa comemoração pode ser ajustada para melhor atender aos interesses da categoria.

A escolha do dia 23 de maio se alinha com o calendário apícola, período em que muitas atividades
apícolas estão em plena atividade, permitindo uma maior participação dos apicultores em eventos
comemorativos e educativos. Além disso, essa data não conflita com outros eventos importantes do setor
agropecuário no Ceará, facilitando a mobilização e a organização das celebrações.

Com esta alteração, busca-se valorizar ainda mais o trabalho dos apicultores, promover a conscientização
sobre a importância da apicultura para a biodiversidade e a segurança alimentar, e fortalecer a cultura
apícola no Estado do Ceará. Portanto, peço o apoio dos nobres parlamentares para a aprovação deste
projeto de lei (sic). 

 

III - ASPECTOS LEGAIS

 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:
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“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ex vi legis”

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”.

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal. 

  

Quanto ao exercício da sua auto legislação, o Estado é legitimado a elaborar suas próprias leis, desde que
obedeça ao sistema de divisão de competências estabelecido nos textos constitucionais federal e estadual,
sob pena de incorrer em flagrante vício inconstitucional.

 

Destarte, é mister a menção de que o alcance do interesse público é o norteador da repartição de
competências, ou seja, sendo ele nacional cabe à União, sendo regional aos Estados e local aos
Municípios.

 

A PROPOSIÇÃO EM EPÍGRAFE OBJETIVA ALTERAR A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº
18.626, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A COMEMORAÇÃO DO DIA

 vejamos a respectiva lei, verbum ad verbum:DO APICULTOR NO ESTADO DO CEARÁ,

LEI N° 18.626, DE 12.12.23 (D.O. 15.12.23)

INSTITUI O DIA DO APICULTOR NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Dia do Apicultor no âmbito do Estado do Ceará, a ser
comemorado anualmente no dia 22 de março.

    O Dia do Apicultor tem como objetivo reconhecer e homenagear osArt. 2º
profissionais que se dedicam à atividade apícola no Estado do Ceará, promovendo a
conscientização sobre a importância das abelhas para a polinização e a preservação do
meio ambiente.
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Art. 3º No Dia do Apicultor, serão promovidas ações de conscientização e educação
ambiental em escolas, nas comunidades rurais, nas feiras e nos eventos relacionados à
agricultura e à apicultura.

Art. 4º A data comemorativa passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado do Ceará.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,  em
Fortaleza, 12 de dezembro de 2023.

Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

Autoria: Dep. Gabriella Aguiar.

 

Todavia, o presente Projeto de Lei versa sobre a ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº
18.626, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A COMEMORAÇÃO DO DIA DO
APICULTOR NO ESTADO DO CEARÁ, apenas no que concerne a mudança do dia da data

 "Art. 1º- Fica instituído o Dia docomemorativa, que passara a vigorar com a seguinte redação:
Apicultor no Estado do Ceará, a ser comemorado anualmente no dia 23 de maio."

 

IV - DA INICIATIVA DE LEIS

É de suma importância observar, em primeiro momento, que a iniciativa de leis pelo Parlamento Estadual
encontra-se prevista no art. 60, inciso I, Constituição Estadual, desde que seja observada a iniciativa
reservada de outras autoridades:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais.

 

Salienta-se que a iniciativa supracitada é remanescente ou residual. Isso significa, que remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI § 2º e suas alíneas).

 

No que concerne ao projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”
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Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
      Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 – D.O. 22/12

 respectivamente, abaixo:/22),

“Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba a Ilustre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

V – CONCLUSÃO

Destarte, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, por sePARECER FAVORÁVEL
encontrar em perfeita sintonia com que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso
II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
(Resolução nº751 de 14/12/2022, alterada pela Resolução nº 754 de 02/03/2023).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 413/2024 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  02/10/2024 07:41:06  Data da assinatura:  02/10/2024 07:38:56

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
02/10/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
07/10/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/10/2024 15:10:26  Data da assinatura:  09/10/2024 15:08:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
09/10/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  07/11/2024 14:50:48  Data da assinatura:  07/11/2024 14:52:13

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
07/11/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 413/2024

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

 

ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 18.626, DE 12 DE
DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE SOBRE A
COMEMORAÇÃO DO DIA DO APICULTOR NO ESTADO DO
CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 413/2024, de autoria da Deputada Gabriella Aguiar, que altera a redação do
art. 1º da lei nº 18.626, de 12 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a comemoração do dia do apicultor
no Estado do Ceará.

Em sua justificativa, a Deputada destaca que“A escolha do dia 23 de maio se alinha com o calendário
apícola, período em que muitas atividades apícolas estão em plena atividade, permitindo uma maior
participação dos apicultores em eventos comemorativos e educativos. Além disso, essa data não
conflita com outros eventos importantes do setor agropecuário no Ceará, facilitando a mobilização e a
organização das celebrações.”

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto por entender que se encontra em harmonia com os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica de redação legislativa.
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Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete
à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de
projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Inicialmente, cumpre ressaltar a competência dos Deputados Estaduais para a iniciativa de projetos de lei
ordinária, nos termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno
desta Casa Legislativa.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Regimento Interno da ALECE:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 210. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá
(CE, art. 60):

I - aos deputados estaduais;

 

Referido projeto, conforme retromencionado, altera a redação do art. 1º da lei nº 18.626, de 12 de
dezembro de 2023, que dispõe sobre a comemoração do dia do apicultor no Estado do Ceará.
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Dito isto, depreende-se, da Constituição Federal de 1988, inexistir legislação específica regulamentando o
assunto em questão, tratando-se, portanto, de competência residual ou remanescente dos Estados. In
verbis:

 

Constituição Federal de 1988:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constituição.

 

Constituição Estadual de 1989:

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

Por fim, verifica-se que o projeto de lei  não usurpa a competência privativa do Chefe dosub examine
Poder Executivo Estadual, conforme estabelecido no artigo 60, §2º, da Constituição do Estado do Ceará.

Diante do exposto, tendo em vista que o Projeto de Lei nº 413/2024, de autoria da Deputada Gabriella
, encontra-se em perfeita consonância com as disposições jurídico-constitucionais, apresentamos Aguiar

 a sua regular tramitação.PARECER FAVORÁVEL

É o parecer.

 

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E NOVENTA E DOIS

ALTERA  A  REDAÇÃO  DO  ART.  1.º  DA  LEI  N.º 
18.626, DE  12 DE DEZEMBRO DE 2023, QUE DISPÕE 
SOBRE  A  COMEMORAÇÃO  DO  DIA  DO 
APICULTOR NO ESTADO DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

D E C R E T A:

Art. 1.º O art. 1.º da Lei n.º 18.626, de 12 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

"Art.  1.º  Fica instituído,  no Calendário Oficial  de Eventos  e  Datas  Comemorativas  do 
Estado do Ceará, o Dia do Apicultor, a ser comemorado anualmente no dia 23 de maio." 
(NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de novembro de 2024.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE 

DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. OSMAR BAQUIT
2.º VICE-PRESIDENTE 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO 

DEP. JULIANA LUCENA
2.ª SECRETÁRIA

DEP. JOÃO JAIME
3.º SECRETÁRIO 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
4.º SECRETÁRIO
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